
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 403/2013, de 28/06/2013.

DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO MUNICIPAL
REFERENTE ÀS FESTAS E DATAS
COMEMORATIVAS DA CIDADE DE SÃO FRANCISCO
DE ITABAPOANA, INSTITUINDO SEU CALENDÁRIO
OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA,APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica criado o calendário oficial de Festas do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ.
Art. 2º  - O calendário oficial criado por esta Lei será organizado pelo Gabinete do Prefeito e Secretaria de
Turismo e registrará as Festas que se distingam pela tradição na vida social, cultural e religiosa do Município de
São Francisco de Itabapoana.
Art. 3º -  O Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Turismo definirão, no quadro anexo, data, lugar –
quando for o caso, período de duração e demais condições, respeitados os costumes locais, para realização das
Festas referidas nesta Lei.
Art. 4º Para a realização das festividades previstas no Calendário Oficial poderão ser formalizados patrocínios e
parcerias com a iniciativa privada, convênios com instituições do terceiro setor, bem como ter o apoio logístico do
Município.

Art. 5º - Cabe ao Gabinete do Prefeito e Secretaria de Turismo, e se conveniente e oportuno, em conjunto com
instituições públicas ou privadas, definir a programação alusiva à celebração ora instituída e as atividades que
serão realizadas.

Art. 6º - Fica estabelecido que as Festas do Festival do Maracujá, do Milho e da Exposição Agropecuária serão
sempre realizadas na última semana do mês de julho e agosto, e depois do meado da terceira semana do mês de
agosto, respectivamente. 
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, 28 de junho de 2013.

PEDRO JORGE CHERENE JUNIOR
PREFEITO

PUBLICADA EM 12/07/2013

A legislação digitalizada não substitui os originais publicados e arquivados na Prefeitura Municipal.



ANEXO I

Descrição Data Data
Dia do Circo da Vida Santa Clara 1º de Janeiro

Aniversário de Emancipação do Município São Francisco de
Itabapoana – Centro

18 de janeiro

Festa de São Sebastião Barra do Itabapoana 20 de janeiro
Festa de N. Senhora dos Navegantes Guaxindiba 02 de fevereiro

Dia do Bloco do Cordeiro Santa Clara Último dia de Carnaval
Festa do Padroeiro São Francisco de Paula São Francisco de

Itabapoana – Centro
02 de Abril

Festa de São Jorge Imburí 23 de Abril
Festa de Buena Buena 23 de Abril

Festa de São Pedro Gargaú 29 de Junho
Festival do Maracujá Travessão de Barra Ultima semana de Julho

Dia Municipal da Família São Francisco de
Itabapoana - Centro

2º Sábado de Agosto

Exposição Agropecuária de São Francisco de Itabapoana Praça João Pessoa 3ª semana de Agosto
Festival do Milho Brejo Grande Ultima semana de Agosto
Dia do Evangélico São Francisco de

Itabapoana - Centro
30 de Novembro

Festa N. Senhora da Conceição Barra do Itabapoana 08 de Dezembro
(Acrescentados pelas Leis, nº 439, 440 e 446/2014).


